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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal

nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria da Finança e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento publico, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos ao seguintes credores:
Favorecido: Fundação do ABC

SECRETARIA DA SAÚDE Convênio nº: 8822/2015- FMS
Processo Administrativo nº: 19612/2015
Referente: março/2017
Exigibilidade: 05/04/2017
UNIDADE EMPENHO VALOR
POLICLINICA PARAÍSO 291/2017 2.015.937,26
Objeto: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua entre os partícipes, e integrar o
Pronto Atendimento da Policlínica Paraíso, na rede
regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos de
saúde que constituem o SUS Guarulhos. Justificativa:
Através deste Convênio estão sendo prestados serviços
médicos nas Policlínicas Paraíso, São João e Maria
Dirce. A falta de pagamento impossibilitaria a
continuidade do atendimento nestas unidades de saúde,
prejudicando toda a população do município.
Favorecido: Fundação do ABC
Convênio nº: 8822/2015- FMS

Processo Administrativo nº: 19612/2015
Referente: março/2017
Exigibilidade: 11/04/2017
UNIDADE EMPENHO VALOR
POLICLINICA MARIA DIRCE 6409/2017 2.117.430,32
PRONTO ATENDIMENTO SÃO JOÃO 6410/2017 2.415.279,41
Objeto: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua entre os partícipes, e integrar o
Pronto Atendimento São João e Policlinica Maria Dirce,
na rede regionalizada e hierarquizada de
estabelecimentos de saúde que constituem o SUS
Guarulhos. Justificativa: Através deste Convênio estão
sendo prestados serviços médicos nas Policlínicas
Paraíso, São João e Maria Dirce. A falta de pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento nestas
unidades de saúde, prejudicando toda a população do
município.
Favorecido: Associação Beneficente Jesus, José e

Maria
Processo Administrativo nº: 18665/2017
Empenho nº: 6407/2017
Exigibilidade: 11/04/2017
Competência: FEV./2017)
Valor Total: R$ 2.500.000,00 (dois milhões,
quinhentos mil reais).
Objeto: Subvenção social destinada a atender despesas
de custeio – Lei Municipal n.º 7517 de 21/12/2016.
Justificativa: Através desta subvenção, estão sendo
prestados serviços médicos na assistência à
gestante e ao recem nascido. A falta de pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento,
prejudicando a população do município.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor
do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.


